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PROJETO DE LEI N-° Q - 
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CRIA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E DÁ OUTRAS 1'ROVIDÊNC IAS; 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, Pre-

feito Municipal, Sanciono a seguinte Lei: 

ART. Fica criada a Secretaria Municipal de Saude, dentro 

Aa Organização Administrativa do Municipo de Conse-

"lheiro Lafaiete, 

ART. - Como Orgão responsável pela política administrativa do 

Prefeito, no campo de Saúde no Município; compete a Se-

cretaria Municipal de Saúde: 

a) Definir a política municipal de saúde e coordenar a 

44 implantação dos programas delineados, tendo como prin 

cipios básicos: 

1. Prestação de assistncia médica, odontol6gica e hos-

pitalar de emergência à população carente; 

2. Erradicação das doenças endmicas e transmissíveis; 

3. Prestação de assistncia médica e odontol6gica pre-

ventiva à população; 
4. Prestação de assistncia médica e odontológica ao 

estudante frequente da rede escolar mantida pela 

Prefeitura; 

5. Vigilância sobre a execução dos serviços de abaste-

cimento de água e sistema de rede de esgoto. 

b) Promover pesquisas e lev5ntmentos sistemáticos e 

periódicos dos problemas de saúde da população, a fim 

de identificar suas causas, visando a definição de pro-

grama de ação; 

c) Manter estreita coordenação com os 6rgos federais e 
estaduais de saúde, objetivando a melhoria da execuçja  
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de serviços de assistncia mdica-socia1 e de defesa 

sanitria do Município;. 

d) Coordenar o processo federais e estaduais, corno tam6m 

com instituiç6es particulares, para o desempenho de a-

tividades de assistncia médica-social no Município; 

e) Promover a execução de trabalho de orientação alimen-

tícia e sanitária junto à população, visando a melho-

ria das condiç6es de saúde no Município; 

f) Coordenar a concessão de subvenç6es a instituiç6es de 

assistncia ao indigente e ao carente enfermo, e con 

trolando a sua aplicação; 

Realizar pesquisas e estudos sobre problemas sociais 

no Municipio, no campo de saúde pública, coordenado-se, 

para isso, com os 6rgãos de assessoramento da Prefeitura; 

h) Programar e promover, com a participação da Secretaria 

Municipal de Obras, a execução de obras e serviços de 

saneamento de áreas émbuidbss. do Município. 

ART. 32 - Para atendimento dós dispositivos contidos nesta lei , 

01  Nsflcam criados os cargos previstos no anexo 1, que passam 
fazer parte integrante desta lei 

ÚNICO: Os cargos de secretário Municipal, chefe de Ser-
viços e Assessor são de confiança, em comissão, sendo 

de livre escolha do Prefeito Municipal, demissíveis 

"Ad nutum'T, 

ART. 42 encimentos dos cargos criados pelo artigo 39  desta Lei 
exo 1, são os constantes do anexo II, que passa a fa- 

er parte inte
Ir

grante desta lei. 

AIT. - Para cumprimento desta lei fica o Executivo Municipal 

orizado a abrir crédito suplementar no presente or 

rrr mento, podendo cancelar dotaç6es orçamentárias. 

iTRT. ' Revogadas as disposiçoes em contrario, especialmente 
as qu,.liderem com as normas contidas na lei 2.475/83 (Organiza-
ção Admçistrativa do Município) esta Lei entra em vigor na data 
de sua pu'.licação. /4 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CCNF ,Ç2O LAFAIETE,16 DE MARÇO 
DE 1987. 
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JUSTIFICATIVA 

Senhor Prefidente, 

Senhores Vereadores: 

o 

Intregadas de 

inicia a nível 

saúde. 

O governo da Unio ao implantar no Pais as aç6es 

Saúde 4& AIS - conveniando INAMPS, Estado e Município, 

nacional a Municipalização das aç6es fntegradas de 

O Município, em meados de 1986 assinou convênio 

com a União e o Estado aderindo às aç6es integradas de Saúde. 

Recentimente, firmamos convnio com o Estado, o 

qual dentro das açes integradas de Saúde transfere ao Município 
o atendimento básico, inclusive, transferindo ao Município, sem nenhum 

anus, o seu pessoal destinado a esse fim, lotado em Conselheiro Lafaie-
te...Unidade de Saúde. 

Assumindo o Município»  atendimento ambulatorial 

das Aç6es Integradas de Saúde, justifica a cr,aço da Secretaria 

Municipal de Saúde, como Orgão de atividade - fins, dentro do Orga-
nograma Administrativo Municipal. 

Ademais estamos intruidos dos propósitos de implan-

tar em Conselheiro Lafalete, já que consta do nosso plano de Governo, 

o pronto atendimento Municipal com assistncia Médica à população 

26.00 hs por dia. 

Criando a Secretaria Municipal de Saúde, estamos 

avançando no Setor Saúde em nossa cidade e dotando a Comunidade de 

uma infra-estrutura capa& de atender aos anseios da nossa classe 

operaria. 
Assim, Sr. Presidente Srs. Vereadores, aguardamos a a-

provação do incluso Projeto de Lei convictos de estarmos Executivo e 

Legislativo atendendo os reclamos do nosso Povo. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL 1) 
AOS 16 DE MARÇO DE 1987,  

VICE 
Pr  

HEIRO LAFAIETE, 

A PAIVA 
icipal 
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ANEXO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÓL)E 

1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 

a - Secretário Municipal 

b - Assessor 

c - Secretária 

d - Ajudante de Serviços Gerais 

1.1 SERVIÇOS DE SAÚDE 

A = Chefe do Serviço 

b - Escrituraria 

1.2.1- Seção assistncia Médica 

a - Médico 

b -Psicóloga 

1.2.1.2 - Setor de Enfermagem 

a - auxiliares de enfermagem (lo) 

1.2.1.3 - Setor de Vigilância ganitária 

a - Fiscal 

1.2.1.4 - Setor de Pronto Socorro 

a - Médico 

b - Auxiliares de enfermagem (5) 

1.2.2 - Seção de Assistência 0donto16gica 

a - Escrituraria 

1.2.2.1 - Setor de Assistência Comunitária 

a - Dentista 

b - Atendente 

1.2.2.2 - Setor de Assistncia Escolar 

1.2.3. - Seção de Serviços Auxiliares 

a Escrituraria 

1.2.3.1 - Setor de Exames complementares 

a Bioquimico 
b - Auxiliares de Laboratório 
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1.2.3.2 - Setor de Assistência Social 

a - Ass±stnte Social 

b - Auxiliar de Assistente Social 

c - Operador (Vaca Mecânica) 

d - Ajudante Serviços Gerais 

1.2.3.3 - Setor de serviço aumoxarifado 

a - Almoxado 

b - Ajudante de Serviço Gerais 

1.2.3.4 - Setor de Limpes 

a Ajudante de Serviços Gerais 

1.2.3.4. Setor de Cantina 

a Ajudante de Serviços Gerais 

o 
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ANEXO II 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NOMECLATURA N2 DE CARGOS REMUNERAÁO 

Secretario Municipal 01 8.624,38 

Chefe de Serviço 01 6.031,19 

Medico $0 5.000,00 

Psicóloga 02 4.104,00 

Assistente Social 0$ 4.104,00 

Bioqumico 02 4.104,00 

Dentista 04 4.1048,00 

Assessor 0$ 2.736,00 

Fiscal 06 2.736,00 

Operador (Vaca Mecânica) 02 2.736,00 

Almoxarife 0$ 2.736,00 

Secretaria 01 2.052,00 

Escriturário 04 2.052000 

Auxiliar de Enfermagem 15 2.O2,00 

At.nd.nte dentista 04 2,0529,00 

Auxiliar de leboratorio 02 2.052,00 

Auxiliar da Assist. Social 01 2.052100 

Auxiliar de Almoxarife 02 2.052,00 

Ajudante de Serviços Gerais $3 1.368,00 
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Parecer, 

5 M J 

Sala das Comisses, 19 de março de 1937 
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Comisso de Redaço 

Parecer 

Projeto de Lei n. 0-E-97 

A Uomissaci,  de 11edaçao, ante a tramitaçao normal 

do Projeto em referencia, sem sofrer emenda, entende que o' 

mesmo mereça a sua ultima tramitaç ão com a radaço original. 

Ê nosso 
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PROJETO DE LEI NQ 08-E-87 

CRIA A SECRETARIA PUNICIPAL. DE S&JOE E DÁ C1JTAS PROVIDÊNCIAS* 

A Càmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

AFIT • 12 Fica criada a Secretaria Municipal de Saúde, dentro da 0rganizaço Admi-

nistrativa do Município de Conselheiro Lafaiste. 

ART.  2 COTnO Ox'g0 respSnsavel pela política administrativa do Prefeito, no campo 

de Saúde no Município, compete a Secretaria Municipal de Satde. 

a) Definir a política municipal de saúde e coordenar a implantação dos 

programas delineados, tendo como princípios básicos: 

1..- Presto de assistncia rndica, odontolcgica e hospitalar de emergên- 

cia à populaço carente; 

2.. Erradicaço das doenças end&nicas e transmissíveis; 

3-. Presto de assistência módica e odontológica preventiva à populaço; 

4- Prestaço de assitncia módica e odontológica ao estudante frequente 

da rede escolar mantida pela Prefeitura; 

5.- Vigilância sobre a execução dos serviços de abastecimento de água e 

sistema de rede de esgoto. 

b) Promover pesquisas e levantamentos sistemáticos e períóciicos dos pro-

blemas de saide da populaço, a fim de identificar suas causas, visan- 

do a definição de programa de aç.0. 

c) Manter estreita coordenaço com os órgos federais e estaduais de sais- 

de, objetivando a melhoria da execução de serviços de assitncia mdj 

ca-social e de defesa sanitária do Município. 

d) Coordenar o processa federais e estaduais, como tamb&n com instituições 

particulares, para o desempenho de atividades de assist&cia mdica-so- 

e e .1 
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dai no Município. 

e) Promover a 3xecuç0 de trabalho de orientaço alimentícia e sanitária 

junto a populaço, visando a melhoria das cundiçes de saúde no Municí 

pio 

f) Coordenar a concesso de subvençes a instituições da aasistncia ao 

indigente e ao carente enfermo, e cantralando a sua aplicaço. 

g) Realizar pesquisas e estudos sobre problemas sociais no município, no 

campo de saúde pública, coordenando—se, para isso, com os 6rgoa de 

aSS98sOramefltO de Prefeitura. 

h) Programar e promover, com a participaço da Secretaria Municipal de 

Obras, a axecuço de obras e serviços de saneamento de áreas ernbuidos 

ao Município. 

ART • 32 Para atendimento dos dispositivos contidas nesta Lei, ficam criados os 

cargos previstos no anexo 1, que passam a fazer parte integrante desta ' 

Lei. 

PARÁGRAFO LíNICO - Os cargos de Secretario Municipal, Chefe de Serviços, e Assessor 

são de confiança, em comisao, sendo de livre escolha do Prefeito Munici-

pal, demissíveis "AD NUTUM". 

ART. 42 - Os vencimentos dos cargos criados pelo artigo 32  desta Lei anexa 1, eao 

os constantes do anexo II, que passa a fazer parte integrante desta Lei. 

ART • 52 - Para cumprimento desta Lei fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir 

credito suplementar no presente orçamento, podendo cancelar dotações or—

çamentrias. 
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ART • 52 - Revogadas as disposiçBs em Q3fltz'riO, especialmente as que colidirem com 

as normas contidas na Lei 2.475/83 ( Organização Administrativa do MunicÍ 

pio) esta Lei entra em vigor na data de sue pub1icaço. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 20 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 1987. 



Pi%IEX0 1 

SECRETARIA IUt4ICIPAL DE SAÚDE 

1 -GABINETE DO SECRETÁRIO 

a - Secrat&io IMnicipa1 

b - Asaess 

c - Secr'etria 

- Ajudante de Serviços Gerais 

1.1 SERVIÇOS DE SAdDE 

A - Chefe do Serviço 

b - E*criturria 

1.2.1 - Seção assistGncia Medica 

a - Módico 

b - Psicóloga 

1.2.1.2 - Setor de Enfermagem 

* - Auxiliares de enfermagem (10).; 

1.2.193 - Setor  • da Vigilância Sanitária 

a - Fiscal 

192.1.4 - Setor de Pronto Socorro 

a - Módico 

b - Auxiliares da enfermagem (5) 

1.2.2 - 5eço de Assistncia Odontol6gica 

a - Escrituraria 

19292.1 - Setor da Assistnoia Coaunitria 

a - Dentista 

b - Atanderite 

192.2.2 - Setor de Assistan d.a Escolar 

1L92 &3 - Seco de Serviços Auxiliaras 

e - Escrituraria 

ceei 



1.2.3.1 - Setor da Exames complementares 

a - Bioquimico 

a Auxiliares de Laboratório 

1.2.3.2 Setor de Aasistncia Social 

a - A8sitncie Social 

b - Auxiliar de Assistente Social 

C - Operador (Vaca Mecnica) 

d - Ajudante Serviços Gazela 

1.293.3 - Setor de Seryio amoxarifado 

a - A13xado 

b - Ajudante de Serviço Gerais 

1.2.3.4 Setor da Limpeaa 

a ~ Ajudante da Serviços Gerais 

1.2.3.4 - Setor de Cantina 



MEXO II 

SECRETARIA $J4ICIPN. DE SPJDE 

o 

. 

NOMEQ...ATURA 

Secretario &wiicipal 

Chefe de Serviço 

Médico 

psicóloga 

Assistente Saciei 

Bioc4mico 

Dentista 

Assessor 

Fiscal 

Operador (Vaca L1ecnics 

Almoxarife 

Secretária 

Escrituraria 

Auxiliar de Enfermagem 

Atendente dentista 

Auxiliar de Laboratrio 

Auxiliar de ~st. Social 

Auxiliar de Almoxarife 

Ajudante de Serviços Gereim 

NQ DE CARGOS REMWERAÇaO 

O1 8.624938 

01 6.031919 

10 5.000900 

112 4.104,X 

01 4.104900 

02 4.104900 

04 4.104900 

01 2.736,00 

06 2.736,00 

02 a.736,00 
01 2.736,0O 

01 2.052900 

04 2.052,00 

15 2 905290 

04 2.052,00 

02 2.052,00 

01 2.052,00 

oa 2,052,00 

13 1.368,00 
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SECRETARIA WNICIPAL Z SAO 

1 - GABIPETI DO SECRETÁRIO 

* e Secretário Municipal 

b - Asassor 

0 - Secretária 

4 - "Judsnt. de Serviços Gerais 

S!RflCOS DE SATitE 

& - Chefe do Jorv196 

b - Exjfltus4fla 

1.2.1 - scIO A$SISZÉNCIA MÉDICA 

a - Médio. 

b - Psioól•ga 

1.2,192 - SETOR U ENFítRMAN 

a - Aci1isr.s de Enfermagem (lo) 

1.2.1.3 - S!TCR De VIQIj.NÇIA $ANITÁRIA 

a e Fiscal 

1.2.1.4 e SETOR DE ?RCJ4TC SOCORRO 

a - nkioo 

b e Matutares de Lafersega (5) 

1,2,2 e SECXÇ US AS3IsT!1cIÀ ODQNTOLÓOICA 

a - Escritagui. 

1.1 
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34.3 SECXO DE S'RYICOS AUXIL1AR 

• 

1.2.3.1. S!TOR Z EXA*S ÇOMU.EINTA1ES 

a o. Bioquisico 

b - AuxtUu,.s da Laboat4rLo 

1.2.3.4 ?tQR DE ÇATINA 

E!ÇR)Z AS3ISCX4 SOCIAL 

* Autstieste 

 

Social 

£i]Lsr da Àssiitênte hocial 
$ op.za' (Vasa )4.única) 

4 AjucLsst. 8erviçsa Gerais 

1.2.3.3 ETOR E€ ERY1C0 ALMOXARIF&DO 

* 

A3uMvzts de serviço Gerais 

34.3.4 $I*OR 

a Asnte de Serviços Gere is 

o 

o 



J4OMECLATURA 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ANEXO II 

SECRTTARIA MUNICIPAL PE 5*01* 

NO ir CARGOS REMUNKRÀÇXO 

o 

o 

Seflst&rLo Municipal 

Chefe de Serviço 

M4d1co 

Paioáloga 

Assistente Social 

Bioquisico 

Dsnt Lata 

/sflssor 

Final 

Operador (Vaca MecnLca 

A~ 196 

3ecnt&ia 

Escritug4ria 

Auxiliar de Esfenages 

At.ndente dnt Lata 

Asa1j' Laboratirio 

Awciljgr de Asalat. 8o01a1 

A1Isr de hlsoxsrif. 

Ajudante 4. Serviço Cera ia  

01 6.624930 

01 600319,19 

10 5.000900 

02 4.104.00 

01 4.104900 

02 4.1049 00 

04 4.104900 

O]. 2.736,00 

06 2.7360 00 

02 2.736.00 

01 2.736,00 

Cl 2.052900 

04 2.052,00 

15 2.052,00 

04 2.052900 

02 2.052100 

01 2.052,00 

oa 2.052000 

13 1.368,00 

1 


